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DISPENSA Nº 008/SP-REGULA/2023

PROCESSO SEI Nº 9310.2023/0001470-7

OBJETO: aquisição de cestos de lixo para disponibilização nas dependências da Agência Reguladora de
Serviços Públicos do Município de São Paulo.

 

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO (SP-REGULA) informa
aos interessados que está aberto procedimento de dispensa eletrônica, nos termos do art. 56 do Decreto
Municipal 62.100/2022, tendo como objeto a aquisição de cestos de lixo para disponibilização nas
dependências da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo, conforme Termo
de Referência em anexo, através do sistema https://www.gov.br/compras/pt-br, nos termos da Instrução
NormaGva nº 002/SEGES-PMSP/2023 e art. 1º, §4º, da RESOLUÇÃO AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SP REGULA Nº 16 DE 27 DE MARÇO DE 2023.

 

O referido procedimento será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº
62.100/2022, assim como pela legislação regulamentar federal e municipal correlatas.

 

O início do presente procedimento fora devidamente aprovado, nos termos do art. 21, inciso XI, do
Regimento da SP-REGULA, estando apto a ser operacionalizado, nos termos da legislação aplicável.

 

O descritivo e o quantitativo são aqueles previstos no Termo de Referência, em anexo ao presente.

 

Para fins de habilitação, será analisada a documentação elencada na IN nº 2/2019 do Tribunal de Contas
do Município de São Paulo.

Considerando o prazo de publicidade exigido pelo art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica
designada a sessão de dispensa eletrônica em 17/10/2023, às 10h30.

 

Gideon Idelfonso da Silva 
Assessor(a) II 
Em 09/10/2023, às 16:34.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 091331634 e o código CRC A856EC9C.
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: aquisição de cestos de lixo para disponibilização nas dependências da Agência 

Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo. 

 

1. DESCRITIVO DOS ITENS E SERVIÇOS. 

1.1. A presente aquisição tem como objeto a aquisição de cestos de lixo, conforme descritivo 

e quantitativo exposto a seguir: 

ITEM QTD 

Lixeira com capacidade de 15 litros fabricada em Polipropileno ou 
Polietileno de Alta Densidade. Cor: verde. Com tampa tipo 
basculante (vai e vem). Cilíndrica.  Medidas aproximadas: 240mm 
(diâmetro); 450mm (altura). 

20 

Referência: Lixeira Plástica 15L Gruplast com Tampa Vai e vem 
Verde 

 

Lixeira com capacidade de 15 litros fabricada em Polipropileno ou 
Polietileno de Alta Densidade. Cor: cinza. Com tampa tipo 
basculante (vai e vem). Cilíndrica.  Medidas aproximadas: 240mm 
(diâmetro); 450mm (altura). 

20 

Referência: Lixeira plástica 15L Gruplast com Tampa Vai e vem Cinza 

 



 

 

Lixeira com capacidade de 100 litros fabricada em Polipropileno ou 
Polietileno de Alta Densidade. Cor: cinza. Com tampa tipo 
basculante (vai e vem). Cilíndrica ou retangular.  Medidas 
aproximadas: (altura) x 450mm (largura) X 450mm (profundidade).  

10 

Referência: Lixeira Plástica 100 Litros Quadrada JSN Com tampa vai 
e vem - Cinza 

 

Lixeira com capacidade de 100 litros fabricada em Polipropileno ou 
Polietileno de Alta Densidade. Cor: verde. Com tampa tipo 
basculante (vai e vem). Cilíndrica ou retangular.  Medidas 
aproximadas: (altura) x 450mm (largura) X 450mm (profundidade).  

10 

Referência: Lixeira Plástica Quadrada com Tampa Vai e vem JSN 
Preto 100 Litros 

 

 

1.2. Os itens deverão possuir tampa basculante, evitando a exposição visual e contato com o 

conteúdo interno ao recipiente. 

1.3. Junto à proposta, deverá ser apresentado catálogo ou link para que seja conferido o 

descritivo dos itens em relação ao quanto exposto no quadro acima. 

1.4. As cores indicadas no quadro acima deverão ser estritamente observadas quando da 

apresentação da proposta e da entrega dos itens. 

1.5. Os cestos de lixo de 15 litros deverão ser da mesma marca e modelo, apenas diferenciando 

as cores, conforme descritivo do quadro acima, considerando a padronização dos itens. 

1.6. Os cestos de lixo de 100 litros deverão ser da mesma marca e modelo, apenas diferenciando 

as cores, conforme descritivo do quadro acima, considerando a padronização dos itens. 



 

 

1.7. As cores referenciais devem ser estritamente respeitadas, considerando as orientações para 

separação de resíduos1. 

1.8. O valor global da proposta não poderá ser maior do que o valor global de referência, assim 

como o preço unitário de cada um dos itens não poderá ser maior do que os valores de 

referência unitários, conforme o quadro a seguir:  

 

2. PAGAMENTO. 

 
1 Dicas para reciclar. Disponível em https://www.reciclasampa.com.br/aprenda-a-reciclar. 

ITEM 
QT
D 

VALOR UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL DO 
ITEM  

Lixeira com capacidade de 15  litros 
fabricada em Polipropileno ou 
Polietino de Alta Densidade. Cor: 
verde. Com tampa tipo basculante 
(vai e vem). Cilindrica.  Medidas 
aproximadas: 240mm (diâmetro); 
450mm (altura). 

20 R$                              27,97  R$                     559,45   

Lixeira com capacidade de 15  litros 
fabricada em Polipropileno ou 
Polietino de Alta Densidade. Cor: 
cinza. Com tampa tipo basculante 
(vai e vem). Cilindrica.  Medidas 
aproximadas: 240mm (diâmetro); 
450mm (altura). 

20 R$                              28,07  R$                     561,45   

Lixeira com capacidade de 100 
litros fabricada em Polipropileno ou 
Polietino de Alta Densidade. Cor: 
cinza. Com tampa tipo basculante 
(vai e vem). Cilindrica ou retangular.  
Medidas aproximadas: (altura) x 
450mm (largura) X 450mm 
(profundidade).  

10 R$                            135,51  R$                  1.355,10   

Lixeira com capacidade de 100 
litros fabricada em Polipropileno ou 
Polietino de Alta Densidade. Cor: 
verde. Com tampa tipo basculante 
(vai e vem). Cilindrica ou retangular.  
Medidas aproximadas: (altura) x 
450mm (largura) X 450mm 
(profundidade).  

10 R$                            133,71  R$                  1.337,10   

VALOR GLOBAL R$                   3.813,10   



 

 

2.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela CONTRATADA durante o 

procedimento prévio à contratação. 

2.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto e constituirá, a qualquer título, a única 

e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma 

outra remuneração será devida. 

2.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 05/10/2023. 

2.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao 

Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos 

da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

2.4.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele indicado no item 

13.3.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

2.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.4.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

2.4.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

2.4.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

2.4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.4.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.4.8. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro 

de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Contratante, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu 

causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

2.4.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 



 

 

2.5. Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dotação nº 

33.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.0 do orçamento vigente. 

3. PENALIDADES 

3.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá 

ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 3.2, com as 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

3.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 

danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento 

de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

3.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

3.3.1. Multa 5% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da 

prestação de serviços, contados do devido prazo para a entrega dos itens, até o limite de 5 dias. 

3.3.2. No caso de atraso por período superior a 15 (dez) dias úteis a partir do recebimento da 

ordem de início, poderá ser promovida, a critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, 

por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 30% (trinta por cento) do valor total 

do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

3.3.3. Multa por inexecução parcial do contrato: 25% (vinte por cento), sobre o valor do 

contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

3.3.4. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

4. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A execução da contratação será fiscalizada conforme disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 



 

 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que 

seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

5.2. Fica eleito o foro da Fazenda Pública desta Comarca para todo e qualquer procedimento 

judicial oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

5.3. Para prosseguimento do procedimento de contratação, serão consultadas as 

documentações elencadas na IN nº 2/2019 do TCM-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Objeto: aquisição de cestos de lixo para disponibilização nas dependências da Agência 

Reguladora de Serviços Públicos do Município de São Paulo. 

 

A empresa...............................................................................................................,estabelecida 

na 

.........................................................................................................................................................

, 

nº..........................................,complemento:......,C.N.P.J................................................................

................ ..................nº...................................................................................., 

telefone:.................................., Bairro ..............................................Cidade:................................., 

pela presente, propõe o fornecimento do objeto descrito no Termo de Referência. 

 

ITEM QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL DO ITEM 

Lixeira com capacidade de 15 litros 
fabricada em Polipropileno ou Polietileno 
de Alta Densidade. Cor: verde. Com tampa 
tipo basculante (vai e vem). Cilíndrica.  
Medidas aproximadas: 240mm (diâmetro); 
450mm (altura). 

20 

    

Marca: 

Modelo: 

Lixeira com capacidade de 15 litros 
fabricada em Polipropileno ou Polietileno 
de Alta Densidade. Cor: cinza. Com tampa 
tipo basculante (vai e vem). Cilíndrica.  
Medidas aproximadas: 240mm (diâmetro); 
450mm (altura). 

20 

    

Marca: 

Modelo: 

Lixeira com capacidade de 100 litros 
fabricada em Polipropileno ou Polietileno 
de Alta Densidade. Cor: cinza. Com tampa 
tipo basculante (vai e vem). Cilíndrica ou 
retangular.  Medidas aproximadas: (altura) 
x 450mm (largura) X 450mm 
(profundidade).  

10 

    

Marca: 

Modelo: 



 

 

Lixeira com capacidade de 100 litros 
fabricada em Polipropileno ou Polietileno 
de Alta Densidade. Cor: verde. Com tampa 
tipo basculante (vai e vem). Cilíndrica ou 
retangular.  Medidas aproximadas: (altura) 
x 450mm (largura) X 450mm 
(profundidade).  

10 

    

Marca: 

Modelo: 

TOTAL   

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA – R$ ____________ (Valor por extenso). 

 

Declaramos que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 

integral das obrigações decorrentes da licitação, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

1. O prazo para início da execução contratual será contado a partir do recebimento da Nota 

de Empenho; 

2. Esta proposta será válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 

sua apresentação, não podendo haver aumento de preço; 

3. Declara, sob as penas da lei, que o(s) preço(s) cotado(s) inclui (em) todos os custos e 

despesas necessárias ao integral cumprimento das obrigações, incluindo insumos, manutenção 

preventiva e corretiva, assim como equipamentos descritos no Termo de Referência. 

4. A presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5. Para efeito de pagamento informamos os dados bancários: Banco do Brasil, Agência: 

______________, Conta Corrente: _____________________, em atendimento ao Decreto nº 

51.197/2010. 

(local e data) 

_________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da Empresa Proponente) 

Nome:____________________________________________ 

RG:______________________________________________ 

CPF:_____________________________________________ 

Cargo:___________________________________________ 
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